Parecer nº  261  , de 2007

Da Comissão de Transportes e Comunicações, sobre o Projeto de lei nº 350, de 2006.

De autoria do Deputado Rodolfo Costa e Silva, o Projeto de lei nº 350, de 2006, pretende denominar de "Monsenhor Mário Negro" o viaduto localizado no Km 41,700 da Rodovia SP - 075, no trecho Hélio Steffen, no município de Salto.

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, para ser apreciado quanto aos aspectos da sua constitucionalidade, legalidade e juridicidade, manifestou-se pela aprovação do Projeto de lei em discussão, nos termos do parecer da lavra da Deputada Analice Fernandes.

Nesse lapso tempo, a pedido a propositura passou a tramitar em regime de urgência.

Agora na Comissão de Transportes e Comunicações, nos compete, na qualidade de relator designado examinar a proposição, conforme o previsto no § 11° do artigo 31 da Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo.

Ao fazê-Io, verificamos que a iniciativa em destaque almeja denominar viaduto, cujo homenageado fez por merecer tamanha honraria, sobretudo se levarmos em consideração, segundo a justificativa da iniciativa, os relevantes serviços prestados à comunidade da região do município de Salto.

Nessa linha, no que tange à órbita da nossa competência, entendemos a iniciativa justa e oportuna.

Sendo assim, opinamos pela aprovação do Projeto de lei nº350/06, de 2006.

a) Rosmary Correa – Relatora

Aprovado o projeto de lei, nos termos do parecer da relatora “ad referendum” do plenário.

Sala das Comissões, em 8/3/2007

a) Valdomiro Lopes  – Presidente

Roberto Morais – Valdomiro Lopes – Rosmary Correa – Hamilton Pereira – Campos Machado.
